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  RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e tendo em  vista o que consta do Processo SEI nº 00110013.006100/2024-84-SEI,
R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto Governamental que nomeou, em caráter efetivo, a candidata DAIANE SILVA FONSÊCA, aprovada no concurso público regido pelo Edital nº 001/2018-SEARH/SESAP, para provimento de cargo no Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP), publicado no Diário Oficial do Estado, edição de 22 de maio de 2024.
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 03 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República. 


FÁTIMA BEZERRA 

Pedro Lopes de Araújo Neto

Lyane Ramalho Cortez
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